
Caçapava, 5 de fevereiro de 2026.
 

 
De: Comissão de Justiça e Redação 
Para: Departamento Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 4892/2025 
Proposição: Parecer da Comissão n° 12/2026
 
Autoria: Comissão de Justiça e Redação 
 
Ementa: Processo de Parecer da Comissão de Justiça e Redação à Emenda Supressiva nº
01 ao Projeto de Lei nº 211/2025, que suprime o Art. 3º, do Projeto de Lei nº 211/2025, que
autoriza o Poder Executivo a implementar o Programa Municipal de Atenção Integral à
Mulher com Endometriose – “Cólica Não É Normal”.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Designar Relator
 
Ação Realizada: Relator(a) Nomeado(a)
 
Descrição: 
Nomeio o nobre Vereador Jefferson como Relator da Propositura, conforme Art. 137, § 4º,
do Regimento Interno.
 
 
 
Próxima Fase: Encaminhar Proposição
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Roseli dos Santos Bueno
 

                            Vereador
 
 
 

Assinado por: Roseli dos Santos Bueno
 

                            Vereador
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MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2026-02-05T14:51:42-0300




